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CoNTRATO No 111t2022
coNcoRRÊNctR N. ooí/2022
PROCESSO LIGITATOR\O No OO7t2o22

íO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 11112022 PARA
coxrnarnçÃo DE EmpREsA DE ENGENHARTA eARA
pAvrMENTaÇÃo DA vrA DE AcEsso Ao pAReuE sERRA
DAS RUSSAS (RorA ecoruRísncA), coNFoRME
CONTRATO DE REPASSE NO 9252261202í/MTUR/CAIXA,
FIRMADO PELO TTITUNIC|PIO OC CNÃ GRANDE-PE, JUNTO À
uttÁo FEDERAL poR tnreRuÉolo Do cESToR Do
pRocRAMA nrNtsrÉnro Do ruRrsuo, REpRESENTADA
pELA cArxA ecouômtcA FEDERAL, euE ENTRE sr FAZEM,
DE uM LADo o uuxrcipro oe cnÃ cRANDE/pE E A
EiIIPRESA CRS AiiBIENTAL EIRELI ME, NOS TERMOS QUE
SEGUEM:

O UUXlCiplO DE CXÃ GRIXDE-PE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob o no íí.049.806/0001-90, situado à Avenida São José, no 101 - Centro - Chã Grande-PE, neste ato
representada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal Sr. Diogo Alexandre Gomes Neto, brasileira,
casado, comerciante, inscrito no CPF/MF no 866.582.714-53, residente à Avenida Vinte de Dezembro, 90 -
Augusto David - Chã Grande - PE, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro [ado, a Empresa
CRS Ambiental Eireli ME, com sede na Rua Dom Vital, no 87 - Centro - Cupira - PE, inscrita no CNPJ sob
o no 27.348.3651000í68, neste ato representada pelo Sr. Claudio Ramos da Silva, brasileira, solteiro,
empresário, inscrito na CNH sob no 01719582802-DETRAN/PE e no CPF no 718.567.9A444, residente e
domiciliado a Rua Jornalista Luís de Andrade, no 420 - Casa Caiada - Olinda - PE, doravante denominada
CONTRATADA,

Considerando que, nos fermos da Cláusula Quinta do contrato de oigem, a vigência do referido
instrumento se encenará em.0A12/2022;tendo em vista a Ordem de Seruiço datada de 0?J06/2022;

Considerando, as informações oriundas do Responsável Técnico, de que, por razões de força
maior, não foi cumprido o cronograma de execuçâo dos seruÍços objeto do Contrato no 111/2022, fazendo-
se necessán'a a pronogação da vigência do contrato em referência;

Considerando, que há previsão legal para a presente prcnogação, nos moldes do art. 57, §1o da
Lei no 8.666n3 e Cláusula Quinta do Contrato no 1112.022, as partes celebram o presente TERMO
ADITIVO, gue se regerá pelas cláusulas e condições segurnÍes:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

í.í - O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do contrato no. 11112022 por mais 06 (seis)
meses, tendo seus efeitos a partir de 0211212Q22, conforme permissivo do art. 57, §1o, inc. ll da Lei no

8.666/93, e novo cronograma fisico anexo a este aditivo, parte integrante deste instrumento.

CúUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÂo:

2.'l - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, no que não conflitarem com
este instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLTCAÇÃO:

3.1 - Conforme disposto no parágrafo único do art. 61 no 8.666/93 o presente termo aditivo será
publicado na lmprensa Oficial do Município, de forma
valendo contra terceiros desde a sua publicação.

GLÁUSULA QUARTA. DA ELEIÇÃO DO FORO:

a trazendo em si a prestação de legitimidade e
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-4.í - Fica eleito o foro da cidade de GravatíPE, para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste
instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

4.2 - E, por assim estarem justos e acordados, firmam o presente lnsúumento Contratual, em 03 (três) vias,
de igual teor, forma e um só conteúdo legal, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, que a tudo
assistiram e, cuja leitura do presente, ouviram em voz alta.

Chã Grande/PE, 01 de dezembro de 2022

Gomes
71 CRS AMBIENTAL EIRELI ME

CONTRATADA
TANTE

TESTEMUNHAS:
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